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A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMMAR/deao/abn  

 

I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 13.467/2017. OPERADORA DE CARTÃO. 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO. 

Afasta-se o óbice da Súmula 126/TST indicado 

na decisão monocrática e remete-se o agravo 

de instrumento para análise do Colegiado. 

Agravo conhecido e provido. II - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

OPERADORA DE CARTÃO. INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO. ENQUADRAMENTO SINDICAL. 

FINANCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 

Vislumbrada potencial ofensa ao art. 17 da Lei 

nº 4.595/64, processa-se o recurso de revista. 

Agravo de instrumento conhecido e provido. III 

- RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.467/2017. OPERADORA DE CARTÃO. 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO.  

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA 

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Na hipótese dos 

autos, o Tribunal Regional rejeitou o 

enquadramento do reclamante como bancário, 

por entender que ele “não realizava análise 

e/ou liberação de crédito e nem manipulava 

numerário, não tendo qualquer contato com o 

banco ou mesmo acesso aos dados bancários 
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dos clientes, como admitido em seu 

depoimento” e que “a testemunha Bruno disse 

que recebiam uma planilha com os nomes dos 

clientes da instituição financeira com quem a 

ré tinha parceria para que assim 

apresentassem a proposta de comercialização 

dos serviços, principalmente as máquinas de 

cartão”. Contudo, entendeu possível seu 

enquadramento como financiário, sob o 

fundamento de que ele realizada "atividades 

típicas de financiário, como a captação de 

clientes e o oferecimento de empréstimos 

consignados", destacando, ainda, que “no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica consta 

que, entre as atividades econômicas 

secundárias da reclamada, estão a 

administração de cartões de crédito, inerentes 

às instituições financeiras e operadoras de 

cartões de débito (ID. c600502 - Pág. 1)”. Diante 

de tal constatação, condenou a reclamada ao 

pagamento de diferenças salariais daí 

decorrentes. 2. Merece reforma o acórdão 

regional, pois, nos moldes em que proferido, 

está em desacordo com iterativa, notória e 

atual jurisprudência desta Corte Superior, no 

sentido de que a operação de cartões e as 

atividades que antecedem os atos próprios das 

instituições financeiras, tais como análise de 

cadastros, processamento de dados, 

encaminhamento de propostas e documentos, 

ofertas de produtos e equivalentes, não 

configuram atividade bancária ou financiária. 

Precedentes. Recurso de revista conhecido e 

provido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

n° TST-RR-20634-57.2021.5.04.0741, em que é Recorrente STONE INSTITUICAO DE 

PAGAMENTO S.A. e é Recorrido ROMULO GAYER. 

 

Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei 

provimento ao agravo de instrumento. 

Irresignada, a reclamada interpôs agravo. 

Intimado, o agravado não apresentou impugnação. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

I – AGRAVO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Limitada a análise do recurso tão somente ao tema tratado em 

razões de agravo, em atenção ao princípio da devolutividade estrita. 

 

MÉRITO 

OPERADORA DE CARTÃO. INTSITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO 

Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei 

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, na esteira dos seguintes 

fundamentos: 
 

“D E C I S Ã O 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a recurso de 

revista, na esteira dos seguintes fundamentos: 

‘PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo 

à análise do recurso. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical. 
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Categoria Profissional Especial / Bancários / 

Enquadramento / Financeiras / Equiparação Bancário. 

Não admito o recurso de revista no item. 

Não se recebe recurso de revista que deixar de transcrever 

o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto de inconformidade; 

que deixar de indicar, de forma explícita e fundamentada, 

contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou orientação 

jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com 

a decisão regional, bem como que deixar de expor as razões do 

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos 

da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica 

de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou 

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art. 896, § 

1º-A, da CLT). 

É entendimento pacífico no âmbito do TST que devem as 

razões recursais demonstrar de maneira explícita, fundamentada 

e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação legal. Dessa 

forma, não merecem seguimento recursos que contenham 

alegações dissociadas da fundamentação do julgado, com meros 

apontamentos de dispositivos tidos como violados, sem o 

necessário confronto com o ponto/trecho da decisão recorrida 

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de 

outro julgado (Ag-AIRR-1857-42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 16/03/2020; 

AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria 

Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; 

Ag-AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; 

Ag-AIRR-187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; 

Ag-AIRR-101372-41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator 

Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT 

13/03/2020; Ag-AIRR-12364-39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora 

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/03/2020; 

RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019; 

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; 

RR-2410-96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, DEJT 12/04/2019). 

Destaco que a transcrição conjunta, no início do recurso, de 

trechos do acórdão alusivos a diversos temas recursais não 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
D
8
F
1
7
A
7
E
5
D
F
A
5
F
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.5 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-20634-57.2021.5.04.0741 

 

Firmado por assinatura digital em 05/09/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

satisfaz os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT, na linha das 

seguintes decisões proferidas pela Corte Superior: 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. 

PLURALIDADE DE MATÉRIAS. TRANSCRIÇÃO CONJUNTA DOS 

TÓPICOS OBJETO DA PRETENSÃO RECURSAL NO INÍCIO DO 

APELO. PRESSUPOSTOS DO ART. 896, §1º-A, I E III, DA CLT. 

INOBSERVÂNCIA. Não merece reparos a decisão 

monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, isso porque a parte reclamada efetuou em 

seu recurso de revista a transcrição do acórdão regional 

apenas no início das razões recursais, sem isolar ou 

especificar os trechos por meio dos quais pretende 

demonstrar o prequestionamento das matérias 

controvertidas. Agravo a que se nega provimento. 

(Ag-AIRR-11567-14.2017.5.15.0091, 2ª Turma, Relator 

Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 

03/11/2021). 

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 

N.º 13.467/2017. MINUTOS RESIDUAIS. REDUÇÃO SALARIAL. 

MULTA NORMATIVA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA 

CLT. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Nos 

termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 

13.015/2014, ‘sob pena de não conhecimento, é ônus da 

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto 

do recurso de revista’. 2. A transcrição isolada, no início das 

razões recursais, de todas as matérias examinadas no 

acórdão recorrido, sem qualquer destaque ou delimitação 

do trecho que demonstraria o prequestionamento do tema 

devolvido a exame a esta Corte superior e a respectiva 

pertinência aos fundamentos recursais suscitados ao longo 

das razões de revista, não atende a exigência legal antes 

referida. Ante a incidência do óbice de natureza processual, 

deixa-se de examinar a transcendência da causa. 3. Agravo 

de Instrumento a que se nega provimento. (...) 

(RRAg-11113-98.2015.5.03.0168, 6ª Turma, Relator Ministro 

Lélio Bentes Corrêa, DEJT 01/10/2021). 

(...) 3. A reprodução de trechos isolados do acórdão 

regional, dissociados de seus fundamentos essenciais, não 

atende ao pressuposto formal do art. 896, §1º-A, I, da CLT, 
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constituindo vício insanável acerca da ausência de 

fundamentação, razão pela qual deve prevalecer a decisão 

agravada. Agravo desprovido. 

(Ag-AIRR-130986-54.2015.5.13.0026, 7ª Turma, Relator 

Desembargador Convocado Francisco Rossal de Araújo, 

DEJT 21/09/2018). 

No caso, a parte recorrente não observa as disposições do 

art. 896, § 1º-A, da CLT, na medida em que deixa de realizar a 

demonstração analítica da violação dos dispositivos de lei e da 

Constituição Federal invocados, em confronto com os 

fundamentos expostos na decisão. 

Não aproveita a recorrente alegação de ofensa a circular ou 

parecer jurídico do Banco Central, pois não enquadrada nas 

hipóteses previstas no art. 896 da CLT. 

A verificação de divergência jurisprudencial pressupõe que 

a parte proceda ao cotejo analítico entre a tese do Tribunal 

Regional e cada aresto paradigma ou súmula trazida à apreciação, 

demonstrando a existência de teses diversas diante de idêntica 

situação fática, o que não ocorre na espécie. 

Aresto proveniente de Turma do TST não serve ao 

confronto de teses, nos termos da alínea ‘a’ do art. 896 da CLT. 

Ademais, tendo a Turma registrado que ‘está caracterizado 

o exercício de atividades típicas de financiário, como a captação 

de clientes e o oferecimento de empréstimos consignados, na 

forma do art. 17 da Lei no 4.595/64’ e que ‘A prova oral demonstra 

o exercício de atividades ligadas à área financeira’, entendo que a 

matéria de insurgência envolve a reapreciação de conteúdo 

fático-probatório, o que não se admite no âmbito recursal de 

natureza extraordinária, consoante a Súmula 126 do TST. 

Duração do Trabalho / Trabalho Externo. 

Duração do Trabalho / Horas Extras. 

Não admito o recurso de revista no item. 

Ao considerar que ‘o reclamante não estava inserido na 

exceção prevista no art. 62, I, da CLT, pois havia possibilidade de 

controle de sua jornada’, a decisão da Turma está em 

consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência do 

TST, segundo a qual a realização de jornada externa, por si só, 

não basta para enquadramento no art. 62, I, da CLT, sendo 

necessária a efetiva impraticabilidade material do controle da 

jornada de trabalho. Nesse sentido: E-RR-1350-44.2011.5.05.0011, 

SDI-1, DEJT 31/3/2017; E-RR-45900-29.2011.5.17.0161, SDI-1, DEJT 

10/3/2017; E-ED-RR-68500-09.2006.5.09.0657, SDI-1, DEJT 

17/6/2016; RR-1126-74.2010.5.01.0263, 2ª Turma, DEJT 28/8/2020; 
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RR-10881-12.2015.5.01.0049, 3ª Turma, DEJT 29/10/2020; e 

RRAg-1001021-09.2018.5.02.0090, 6ª Turma, DEJT 18/9/2020. 

Para chegar à conclusão de que o controle da jornada era 

materialmente impraticável, no caso, seria necessário reexaminar 

fatos e provas, o que é vedado pela via recursal extraordinária, 

conforme a Súmula 126 do TST. 

Da mesma forma, a pretendida reforma da decisão 

recorrida quanto à jornada arbitrada implica reexame de fatos e 

provas, inadmissível em sede de recurso de revista. 

Assim, é inviável o recebimento do recurso, inclusive por 

dissenso jurisprudencial, na esteira das Súmulas 296, 126 e 333 

do TST. 

CONCLUSÃO 

Nego seguimento.’ 

II – ADMISSIBILIDADE 

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço 

do agravo de instrumento. 

III - MÉRITO 

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular 

processamento de seu apelo. 

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os 

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao recurso de 

revista, em razão da ausência de demonstração efetiva de violação direta à 

legislação vigente ou divergência jurisprudencial válida, específica e atual 

entre Tribunais Regionais distintos ou a SBDI-1 desta Corte, tal como exige o 

art. 896 da CLT. 

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a 

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de reexame 

(Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada acerca de todos os fatos 

relevantes para a solução da controvérsia, e os respectivos fundamentos 

jurídicos que embasaram a decisão colegiada no âmbito do TRT, entregando 

de forma completa a prestação jurisdicional. 

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do 

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo que 

inviável o conhecimento da revista. 

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com efeitos 

vinculantes, firmou tese no sentido de que “O art. 93, IX, da Constituição Federal 

exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, 

sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou 

provas”. Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de motivação 

per relationem, com remissão direta aos fundamentos adotados pela decisão 

recorrida, a exemplo dos seguintes precedentes: 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
D
8
F
1
7
A
7
E
5
D
F
A
5
F
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.8 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-20634-57.2021.5.04.0741 

 

Firmado por assinatura digital em 05/09/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

‘Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE 

DECORRENTE DE IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO 

PER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste 

SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no sentido da validade da 

motivação per relationem nas decisões judiciais, inclusive quando 

se tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos 

(cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. 

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 

99.827-MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 

25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega provimento.’ (RHC 

113308, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105  DIVULG 01-06-2021  PUBLIC 

02-06-2021) 

‘EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. OBSERVÂNCIA DO DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO 

DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N. 339/RG. ADMISSIBILIDADE DA 

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. 1. Uma vez observado o 

dever de fundamentação das decisões judiciais, inexiste 

contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição Federal (Tema n. 

339/RG). 2. É constitucionalmente válida a fundamentação per 

relationem. 3. Agravo interno desprovido.’ (ARE 1346046 AgR, 

Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado em 

13/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119  DIVULG 20-06-2022  

PUBLIC 21-06-2022) 

Acrescente-se, por oportuno, que em relação ao enquadramento 

sindical do autor, ainda que se considerasse atendido o disposto no art. 896, § 

1º-A, I a III, da CLT, o apelo esbarraria no óbice da Súmula 126/TST. 

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de 

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de revista, em 

razão dos óbices ali elencados, com o acréscimo acima apresentado. 

IV - CONCLUSÃO 

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento 

ao agravo de instrumento.” 

 

OPERADORA DE CARTÃO. INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE 

A agravante sustenta que o empregado deve integrar o sindicato 

representativo da categoria correspondente à atividade preponderante da empresa, 

que, no caso, “não são inerentes a uma financeira”. Indica violação dos arts. 5º, II, e 170, 
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caput, da CF, 6º, caput, III, “c” e §2º, da Lei nº 12.865/2013, 511, § 3º, e 581, § 2º, da CLT, 

10 e 17 da Lei nº 4.595/1964. Transcreve arestos.  

Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional rejeitou o 

enquadramento do reclamante como bancário, por entender que ele “não realizava 

análise e/ou liberação de crédito e nem manipulava numerário, não tendo qualquer contato 

com o banco ou mesmo acesso aos dados bancários dos clientes, como admitido em seu 

depoimento” e que “a testemunha Bruno disse que recebiam uma planilha com os 

nomes dos clientes da instituição financeira com quem a ré tinha parceria para que 

assim apresentassem a proposta de comercialização dos serviços, principalmente as 

máquinas de cartão”. Contudo, entendeu possível seu enquadramento como 

financiário, sob o fundamento de que ele realizada "atividades típicas de financiário, 

como a captação de clientes e o oferecimento de empréstimos consignados", destacando, 

ainda, que “no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica consta que, entre as atividades 

econômicas secundárias da reclamada, estão a administração de cartões de crédito, 

inerentes às instituições financeiras e operadoras de cartões de débito (ID. c600502 - Pág. 1)”. 

Diante de tal constatação, condenou a reclamada ao pagamento de diferenças salariais 

daí decorrentes.  

Analiso. 

O art. 8ª da Resolução n° 3.954/2011 do Banco Central enumera 

as atividades que podem ser objeto do contrato de correspondente bancário, nestes 

termos: 

 
"Art. 8º O contrato de correspondente pode ter por objeto as seguintes 

atividades de atendimento, visando ao fornecimento de produtos e serviços 

de responsabilidade da instituição contratante a seus clientes e usuários: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de 

depósitos à vista, a prazo e de poupança mantidas pela instituição 

contratante;  

II - realização de recebimentos, pagamentos e transferências eletrônicas 

visando à movimentação de contas de depósitos de titularidade de clientes 

mantidas pela instituição contratante;  

III - recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, e outras 

atividades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de 

serviços mantidos pela instituição contratante com terceiros;  

IV - execução ativa e passiva de ordens de pagamento cursadas por 

intermédio da instituição contratante por solicitação de clientes e usuários;  
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V - recepção e encaminhamento de propostas referentes a operações 

de crédito e de arrendamento mercantil de concessão da instituição 

contratante;  

VI - recebimentos e pagamentos relacionados a letras de câmbio de 

aceite da instituição contratante;  

VII (Revogado) (Revogado pela Resolução nº 3.959, de 31/3/2011.)  

VIII - recepção e encaminhamento de propostas de fornecimento de 

cartões de crédito de responsabilidade da instituição contratante; e  

IX - realização de operações de câmbio de responsabilidade da 

instituição contratante, observado o disposto no art. 9º.  

Parágrafo único. Pode ser incluída no contrato a prestação de serviços 

complementares de coleta de informações cadastrais e de documentação, 

bem como controle e processamento de dados." 

 

Em hipótese semelhante à do caso analisado, o Tribunal Pleno 

desta Corte decidiu, no Processo TST-E-RR-210300-34.2007.5.18.0012, pela 

impossibilidade de enquadramento de empregado da ECT, que atua no Banco Postal, 

como bancário, com fundamentos sintetizados na seguinte ementa: 

 
“RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. RECURSO DE 

REVISTA. ENQUADRAMENTO DE EMPREGADO DO BANCO POSTAL COMO 

BANCÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O objetivo primordial do Banco Postal é 

proporcionar à população que não tem acesso fácil ao sistema financeiro a 

possibilidade de usufruir dos serviços bancários básicos, tendo em vista que 

nem sempre o acesso às agências bancárias é fácil, mormente porque nem 

todas as cidades e/ou municípios oferecem aos seus moradores atendimento 

bancário, razão pela qual o Banco Postal tornou-se um meio de inclusão social 

e financeira de pessoas de baixa renda ou que não têm como desfrutar do 

serviço prestado pelas instituições bancárias. 2. O serviço é regulado por meio 

da Resolução n° 3.954/2011, com as alterações decorrentes das Resoluções 

nos 3.959/2011, 4.035/2011, 4.114/2012, 4.145/2012 e 4.294/2013 do Banco 

Central e pelo Ministério das Comunicações, consoante a Portaria n° 

588/2000, segundo a qual o Serviço Financeiro Postal Especial, denominado 

Banco Postal, a ser prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

cujos serviços deverão ser ‘implantados prioritariamente nos municípios 

desassistidos de atendimento bancário, como instrumento de inserção social, 

assim entendidos aqueles que não possuam agências bancárias, Posto de 

Atendimento Bancário (PAB) ou Posto Avançado de Atendimento (PAA)’ (§ 1° 

do art. 2°). 3. Inicialmente, o Banco Postal começou por meio de uma parceria 

firmada pela ECT com o Banco Bradesco - instituição financeira demandada 

nesta reclamatória trabalhista - e, no ano de 2011, realizou-se novo processo 
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seletivo, por meio do qual sagrou-se vencedor o Banco do Brasil S.A. 4. Assim, 

o Banco Postal veio como forma de democratizar o acesso à atividade 

bancária e dar efetividade ao disposto no caput do art. 192 da CF segundo a 

qual o Sistema Financeiro Nacional estrutura-se de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do país e a servir aos interesses da coletividade. 

5. Dentro de todo este contexto, a controvérsia que se instaurou foi se os 

trabalhadores, empregados dos correios que trabalham no Banco Postal, têm, 

ou não, os mesmos direitos do trabalhador bancário, tais como jornada de 

seis horas, na forma do art. 224 da CLT, e se devem, ou não, ser enquadrados 

como bancários com consequente aplicação das normas coletivas da 

categoria dos bancários, pois, em face do convênio firmado entre a instituição 

financeira e a ECT, os empregados dos correios passaram a desempenhar 

determinadas atividades inerentes aos serviços bancários. 6. Muita polêmica 

se estabeleceu em torno da questão, com decisões judiciais díspares, tanto 

nas primeira e segunda instâncias, como nesta Corte Superior Trabalhista, 

pois, enquanto algumas Turmas entendem que não há que se enquadrar os 

empregados postalistas como trabalhadores bancários, outras Turmas 

consideram que os empregados da ECT que exercem atividades no 

denominado Banco Postal, embora não se enquadram como bancários, têm 

direito à jornada especial preconizada pelo art. 224 da CLT, tendo, ainda, 

decisões esparsas no sentido de que todas as vantagens asseguradas à 

categoria bancária devem incidir em favor de tais empregados. 7. Ora, nos 

bancos postais são realizadas apenas atividades acessórias e não atividades 

tipicamente bancárias, pois não ocorre compensação de cheques; não há 

abertura de contas, mas apenas pré-abertura, pois o respectivo pedido é 

encaminhado à instituição bancária, a qual aprova, ou não, a referida 

abertura; não há aprovação de empréstimos, tarefa também exercida pelo 

banco; não há negociação de créditos; não há aplicação dos recursos 

captados, nem mesmo guarda de valores. 8. Ocorre que para ser considerada 

atividade bancária, os serviços prestados devem compreender coleta, 

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros e 

custódia de valores de propriedade de terceiros, atividades que passam longe 

das executadas num Banco Postal. 9. Tais circunstâncias impedem o 

enquadramento do postalista que trabalhe no Banco Postal como bancário, 

mormente porque as atividades por ele desenvolvidas não demandam 

conhecimento técnico e especializado, de forma ampla e aprofundada, exigido 

dos trabalhadores bancários, haja vista que apenas exerce atividades 

bancárias elementares. 10. Ora, bancário é o trabalhador que presta serviços 

em casas bancárias, em empresas dedicadas ao recebimento de depósitos de 

dinheiro, à concessão de empréstimos, à transação com títulos de crédito 

públicos e privados e a operações financeiras congêneres. Já os Correios, por 

meio do Banco Postal, prestam serviços meramente secundários dos bancos, 

mas não atuam com capital financeiro, pois o Banco Postal não se dedica a 

operações financeiras, não detém valores de clientes em conta-corrente, não 
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realiza aplicações e não concede créditos. 11. Assim, não pode a ECT ser 

equiparada a estabelecimento bancário ou financeiro, sendo a ela inaplicável 

a diretriz da Súmula n° 55 do TST (‘as empresas de crédito, financiamento ou 

investimento, também denominadas financeiras, equiparam-se aos 

estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT’) e as 

disposições contidas na Lei n° 4.595/64, uma vez que os serviços prestados 

por meio do Banco Postal não lhe são privativos, mas, sim, trata-se de serviços 

básicos de uma instituição financeira. Ocorre que, no Banco Postal, apenas 

operações passivas são realizadas, sem a efetiva captação, intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros, na medida em que os valores são 

repassados integralmente à instituição financeira conveniada. 12. Logo, 

deferir ao reclamante os direitos inerentes ao trabalhador bancário, apenas 

porque realizou no Banco Postal atividades acessórias e não atividades 

tipicamente bancárias, resultaria na equiparação com os empregados 

bancários, os quais, sim, realizam típicas tarefas bancárias, ou seja, estar-se-ia 

igualando trabalhadores que não se sujeitam às mesmas condições de 

trabalho. Ora, a igualdade consiste em assegurar às pessoas em situações 

iguais os mesmos direitos, prerrogativas e vantagens, com as obrigações 

correspondentes, o que significa ‘tratar igualmente os iguais e desigualmente 

os desiguais na medida em que eles se desigualam’, visando sempre ao 

equilíbrio entre todos. Assim, do princípio da igualdade e da isonomia de 

tratamento, resulta que se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente 

os desiguais, na proporção das suas desigualdades. 13. Por conseguinte, 

embora todos os trabalhadores devam receber tratamento idêntico, é 

necessário haver diferenças quando são submetidos a situações adversas de 

serviços, pois, na verdade, a isonomia exige que sejam tratados 

desigualmente aqueles que se encontram em condições de manifesta 

desigualdade, hipótese dos autos. A situação do reclamante difere da 

realidade dos bancários, os quais detêm atribuições inteiramente 

relacionadas ao sistema financeiro, com as pressões e stress típicos de um 

sistema capitalista, a justificar a redução de sua jornada diária de trabalho, 

pois a atenção constante na realização de operações bancárias e os riscos 

naturais decorrentes do manuseio de elevadas somas em numerário ensejam 

potencialização da fadiga psíquica do empregado, a legitimar a referida 

diminuição da jornada. 14. Logo, conquanto exerça atividades peculiares de 

bancário, o empregado da ECT atuante no Banco Postal não pode ser 

enquadrado como tal, porque não é empregado do banco sob o ponto de 

vista formal, bem como porque a atividade econômica predominante do 

empregador prevalece, como regra geral, para averiguação do 

enquadramento sindical, qual seja a prestação de serviços postais. Não se 

aplicam, portanto, aos empregados da ECT as normas coletivas da categoria 

dos bancários. 15. Ademais, a prestação de serviços por meio do Banco Postal 

não desvirtuou a legislação do trabalho, cumprindo registrar que, sendo o 

Banco Postal uma entidade de interesse público, tem aplicabilidade o disposto 
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no art. 8° da CLT, que prevê, na interpretação das normas trabalhistas, que o 

interesse particular ou de classe não pode prevalecer sobre o interesse 

público. Recurso de embargos conhecido e provido.” 

(E-RR-210300-34.2007.5.18.0012, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 

Tribunal Pleno, DEJT 13.5.2016) 

 

No referido julgamento, restou assentado que serviço de 

correspondente bancário é regulado por meio da Resolução n° 3.954/2011 do Banco 

Central: reconhecimento da disciplina contida na referida Resolução por esta Corte que 

afasta a conclusão do Regional no sentido de que “a Resolução 3.954/11 do Banco Central 

não tem o condão de disciplinar relações trabalhistas”. 

O art. 17 da Lei n° 4.595/1964 dispõe acerca do que é 

considerado como instituição financeira, nos seguintes termos: 

 
“Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da 

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham 

como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de 

recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou 

estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legislação em vigor, 

equiparam-se às instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam 

qualquer das atividades referidas neste artigo, de forma permanente ou 

eventual.” 

 

O art. 6º da Lei nº 12.865/2013, por sua vez, reza o seguinte: 

 
“Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às 

instituições de pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos 

Brasileiro (SPB), nos termos desta Lei, considera-se: 

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que 

disciplina a prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito 

por mais de um recebedor, mediante acesso direto pelos usuários finais, 

pagadores e recebedores; 

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável 

pelo arranjo de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada 

ao arranjo de pagamento; 

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou 

mais arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, 

alternativa ou cumulativamente: 
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a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em 

conta de pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a 

determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou 

destinada a conta de pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou 

vice-versa, credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, 

designadas pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário 

final de serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de 

pagamento; 

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de 

procedimentos acordado entre o usuário final e seu prestador de serviço de 

pagamento utilizado para iniciar uma transação de pagamento; e 

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema 

eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.” 

 

Assim, merece reforma o acórdão regional, pois, nos moldes em 

que proferido, está em desacordo com iterativa, notória e atual jurisprudência desta 

Corte Superior, no sentido de que a operação de cartões e as atividades que antecedem 

os atos próprios das instituições financeiras, tais como análise de cadastros, 

processamento de dados, encaminhamento de propostas e documentos, ofertas de 

produtos e equivalentes, não configuram atividade bancária ou financiária.  

Nesse sentido, colho os seguintes precedentes (destaques 

acrescidos): 

 
“AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE 

EMBARGOS. TERCEIRIZAÇÃO. OPERADOR DE CARTÕES DE CRÉDITO. 

ATIVIDADES ANÁLOGAS A DOS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. LICITUDE. 

Discute-se nos autos a licitude da terceirização da atividade de operador de 

cartões de crédito, decorrente de contrato de parceria firmado entre a C&A e 

o BRADESCARD, empresa vinculada ao Banco Bradesco. Considerada a 

similitude do caso em análise com a atividade de correspondente bancário, 
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apreciada pelo Tribunal Pleno desta Corte no julgamento do processo 

TST-E-RR-210300-34.2007.5.18.0012, na sessão de 24 de novembro de 2015, 

no qual foi rechaçada a tese de enquadramento dos empregados do Banco 

Postal como bancários, os embargos ensejam admissibilidade, por 

contrariedade à Súmula nº 331, I, do TST, por má-aplicação. Agravo regimental 

conhecido e provido. TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADES DE OPERAÇÕES COM 

CARTÕES DE CRÉDITO. LICITUDE. 1. Discute-se nos autos a licitude da 

terceirização da atividade de operador de cartões de crédito, decorrente de 

contrato de parceria firmado entre a C&A (1ª reclamada) e o BRADESCARD, 

empresa vinculada ao Banco Bradesco S.A. (2ª reclamada). Objetiva a autora 

seu enquadramento na categoria dos bancários e a declaração da ilicitude da 

terceirização, para fins de reconhecimento de vínculo direto com a instituição 

financeira e, consequentemente, beneficiar-se das vantagens inerentes a essa 

categoria profissional. 2. Do acórdão do Tribunal Regional, no entanto, 

colhem-se as informações de que a autora não realizava a abertura de 

contas, não promovia a concessão de empréstimos, tampouco o 

manuseio de numerário, dentre outras atividades tipicamente 

bancárias. Ao contrário, suas atividades consistiam no atendimento de 

clientes da C&A (1ª reclamada) para prestar esclarecimentos quanto à 

fatura do cartão de crédito da própria empresa, oferecimento de 

produtos a ele relacionados, podendo, ainda, oferecer o cartão 

'bandeirado' para os clientes que fossem selecionados para essa 

finalidade - atividades essas, portanto, circunscritas à dinâmica 

empresarial da 1ª reclamada (C&A MODAS LTDA), as quais, 

definitivamente, não se enquadram dentre aquelas precipuamente 

bancárias. 3. Vê-se, portanto, que as atribuições desenvolvidas pela autora 

não se destinavam a viabilizar a atividade fim do Banco Bradesco (2º 

reclamado), mas a atividade empresarial da C&A MODAS LTDA, empresa com 

forte inserção no comércio varejista no setor de modas, para cuja atuação e 

existência no mercado, teve que, naturalmente, modernizar sua gestão para 

viabilizar a venda por crédito - prática, sabidamente, há muito, amplamente 

difundida na atividade econômica -, precisando, para tanto, estabelecer 

parcerias com instituições financeiras, no caso, materializada por meio do 

contrato parceria comercial firmado com a operadora de cartão de crédito 

BRADESCARD, empresa vinculada ao Banco Bradesco S.A. (2ª reclamada). 

Desse contrato, naturalmente, exurgem negociações peculiares e próprias do 

mundo dos negócios, como, por exemplo a de oferecimento do cartão com a 

bandeira da instituição financeira, que, só por esse aspecto, não repercurte 

nas relações de trabalho, a autorizar a compreensão de existência de 

subordinação estrutural apta a nulificar uma relação jurídica validamente 

constituída nos moldes do art. 3º da CLT. 4. Compreensão diversa importaria 

alijar a empresa de atuação - mais do isso, de sobrevivência no mercado - por 

meio de estabelecimento de parcerias comerciais que viabilizam, em última 

análise, a persecução de sua atividade fim, gerando emprego e renda para o 
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país. De outra parte, não há dúvida de que a instituição financeira igualmente 

se beneficia da parceria comercial para operação de cartões de crédito que 

estabelece com os mais diversos setores da atividade econômica. É de se 

observar, no entanto, que esta é apenas uma das facetas do seu 

empreendimento econômico, muito mais amplo e complexo. Por essa mesma 

razão, há de se considerar que o reconhecimento da atividade de 

operação de crédito - na hipótese descrita nos autos, que se dá em 

caráter exclusivamente acessório da atividade empresarial da 1ª 

reclamada - como bancária, importa em desprestígio da categoria 

profissional dos bancários, que possui vantagens próprias, exatamente, 

em razão da complexidade, especificidade e responsabilidade inerentes 

ao exercício dessa atividade profissional. 5. Corroboram essa 

compreensão, os fundamentos externados no julgamento do processo TST- 

E-RR-210300-34.2007.5.18.0012, pelo Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 

24 de novembro de 2015, que interpretando o artigo 8º da Resolução nº 

3.954/2011 do Banco Central, concluiu que as atividades discriminadas para 

os correspondentes bancários não são tipicamente bancárias, para fins de 

enquadramento nessa categoria profissional. Nesse contexto, não se divisa 

razão para que o Tribunal, ao apreciar a situação fática do operador de cartão 

de crédito - ainda mais restrita que a atuação descrita na norma regulamentar 

para os correspondentes bancários -, se afaste da jurisprudência já 

consolidada em relação a essa situação que lhe é análoga, a qual parte da 

mesma ratio decindendi. 6. Logo, a e. 2ª Turma, ao concluir pela ilicitude da 

terceirização da atividade de operador de cartões de crédito, por entender 

que se insere na dinâmica empresarial do Banco, de forma a caracterizar a 

subordinação estrutural, culminou por contrariar a diretriz da Súmula nº 331, 

I, do TST. Recurso de embargos conhecido por contrariedade à Súmula nº 331, 

I, do TST e provido” (E-ED-RR-11266-31.2013.5.03.0030, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza 

Agra Belmonte, DEJT 16/03/2018). 
 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL DO RECLAMANTE. CATEGORIA DOS 

FINANCIÁRIOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Agravo a que se 

dá provimento para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. 

Agravo provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL DO RECLAMANTE. CATEGORIA DOS 

FINANCIÁRIOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Em razão de 

provável ofensa ao art. 17 da Lei nº 4.595/64, dá-se provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo 

de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ENQUADRAMENTO SINDICAL DO 
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RECLAMANTE. CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

RECONHECIDA. O e. TRT deferiu o enquadramento do autor na categoria dos 

financiários, ao fundamento de que a primeira reclamada - IFP PROMOTORA 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E CADASTRO LTDA "atuava em empréstimo 

consignado, recebendo, formalizando e encaminhando propostas de 

operações de crédito, financiamento, empréstimos, termos de adesão para 

aquisição de cartões de crédito e demais produtos de crédito oferecidos pelo 

DAYCOVAL ", consignando, ainda, que incumbia " ao Banco a concessão ou 

não do empréstimo, via sistema, cabendo aos empregados da primeira ré o 

oferecimento e a venda dos produtos ". A decisão regional, conforme 

proferida, está em desconformidade com a jurisprudência desta Corte que é 

firme no sentido de que as atividades de captação de clientes, envio e 

recebimento de propostas e preparação de documentos, entre outras, que 

precedem à atuação das instituições financeiras típicas, assemelham-se 

àquelas realizadas pelos correspondentes bancários, não permitindo o 

enquadramento daquele que as exerce na categoria dos bancários ou 

financiários. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" 

(RR-11365-97.2015.5.01.0058, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, 

DEJT 24/11/2023). 

 

"I - AGRAVO DAS RECLAMADAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. [...]. 2. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DOS 

FINANCIÁRIOS. EMPREGADA DE LOJA DE DEPARTAMENTOS. OPERAÇÕES DE 

VENDA DE CARTÕES DE CRÉDITO CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E 

FINANCIAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA DEMONSTRADA . 

Ante as razões apresentadas pelo agravante, afasta-se o óbice oposto na 

decisão monocrática. Agravo conhecido e provido, no tema. II - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS. 

ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS. EMPREGADA DE LOJA 

DE DEPARTAMENTOS. OPERAÇÕES DE VENDA DE CARTÕES DE CRÉDITO 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Decisão Regional em que adotado o entendimento de que a empregada de 

loja de departamentos que se ativa em operações de venda de cartões de 

crédito, concessão de empréstimos e financiamentos deve ser enquadrada na 

categoria dos financiários. Aparente contrariedade à Súmula 55 do TST, nos 

moldes do art. 896 da CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, 

nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. Agravo de 

instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DAS 

RECLAMADAS. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS. 

EMPREGADA DE LOJA DE DEPARTAMENTOS. OPERAÇÕES DE VENDA DE 

CARTÕES DE CRÉDITO CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento de que 

as atividades desempenhadas pelos empregados de loja de departamentos, 

relacionadas à concessão de empréstimos e financiamentos e à venda de 
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cartões de crédito, mais se assemelham às do correspondente bancário do 

que àquelas tipicamente bancárias, na medida em que não se destinam a 

viabilizar a atividade-fim da instituição financeira, mas a atividade empresarial 

da loja de departamentos, que firmou parceria com a operadora de cartão 

para viabilizar suas vendas a crédito. 2. Assim, o desempenho de atividades 

financeiras em lojas de departamentos, com o objetivo de viabilizar e 

impulsionar as vendas a crédito, por estar ligado à dinâmica empresarial, não 

caracteriza terceirização ilícita e não viabiliza o enquadramento do 

trabalhador na categoria dos financiários. Recurso de revista conhecido e 

provido, no particular" (RR-687-03.2015.5.10.0016, 1ª Turma, Relator Ministro 

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 12/12/2022). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA 

RECONHECIDA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. CORRESPONDENTE 

BANCÁRIO X FINANCIÁRIO. ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 1.1 - O Tribunal 

Regional, após analisar os elementos de prova dos autos, notadamente a 

prova oral, consignou que a reclamante se limitou a realizar serviços de 

captação de clientes, envio e recebimento de propostas, preparação de 

documentos, e execução de cobranças, serviços relativos à atividade de 

correspondente bancário, bem como que quem concedia e aprovava o 

crédito era a Omni Financeira, razão pela qual afastou a pretensão de 

enquadramento como financiária. 1.2 - Para se chegar a conclusão diversa 

acerca desse contexto fático fixado pela Corte de origem, como pretende a 

reclamante, ao argumento de que atou como financiária, far-se-ia necessário 

a reanálise dos elementos de prova dos autos, providência, contudo, que 

esbarra no óbice da Súmula 126 do TST. Nesse passo, não evidenciada a 

realização de serviços relativos às categoria dos financiários, escorreito o 

indeferimento da pretensão de enquadramento nessa categoria. Agravo 

de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-406-07.2019.5.06.0311, 2ª 

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 14/05/2021). 

 

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014  ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO. 

EMPRÉSTIMOS E ATIVIDADES COM CARTÕES DE CRÉDITO. EMPREGADO DE 

LOJA DE DEPARTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA EM 

QUE SE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 118, INCISO X, DO REGIMENTO INTERNO DO TST 

C/C O ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA "A", DO CPC/2015. Não merece 

provimento o agravo em que a parte não desconstitui os fundamentos da 

decisão monocrática pela qual se deu provimento ao recurso de revista da 

reclamada para afastar o enquadramento sindical da autora na categoria 

profissional dos financiários e julgar improcedentes os pedidos decorrentes 

desse enquadramento (benefícios previstos em normas coletivas dos 
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financiários e aplicação da jornada de trabalho dos bancários). Agravo 

desprovido" (Ag-RR-100008-59.2018.5.01.0241, 3ª Turma, Relator Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/11/2022). 

 

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 – 

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO – IMPOSSIBILIDADE – INSTITUIÇÃO 

DE PAGAMENTO – OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO – CORRESPONDENTE 

BANCÁRIO – TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Vislumbrada a contrariedade à 

Súmula nº 55 do TST, por má-aplicação, impõe-se o provimento do Agravo de 

Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista. HORAS EXTRAS - 

TRABALHO EXTERNO - POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE JORNADA - 

INAPLICABILIDADE DA PREVISÃO DO ARTIGO 62, I, DA CLT - ÓBICE DA SÚMULA 

Nº 126 DO TSTA decisão agravada observou os artigos 932, III, IV e VIII, do 

NCPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República, não comportando 

reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega provimento. II – RECURSO 

DE REVISTA - ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO – IMPOSSIBILIDADE – 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO – OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO – 

CORRESPONDENTE BANCÁRIO – TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA1. A operação do 

sistema de cartões de crédito é baseada em um feixe de contratos distintos, 

com diversidade de partes: a) empresa operadora (administradora) do cartão; 

o conjunto de estabelecimentos associados, provedores de bens e serviços; e, 

adicionalmente, bancos ou instituições financeiras, que, usualmente gerem as 

administradoras de cartões e, nesta circunstância, concedem empréstimos, 

com fundos próprios, para assegurar o pagamento das faturas apresentadas. 

2. Assim, as atividades de emissão e gestão do cartão de crédito podem 

também ser exercidas por instituição não-financeira. Nessa hipótese, as 

operadoras de cartão de crédito atuam apenas como intermediárias entre o 

usuário final, o estabelecimento comercial e as instituições financeiras 

fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. Nesse papel, caracterizam-se como 

instituição de pagamento, e não como instituição financeira, nos termos da 

Lei nº 12.865/2013. Julgado do Superior Tribunal de Justiça.3. Ademais, o 

exercício de atividades de correspondente bancário também não permitem o 

enquadramento da empregadora como instituição financeira, para fins de 

aplicação da Súmula nº 55 desta Eg. Corte. Julgados do TST.4. Na hipótese, as 

atividades exercidas pelo Reclamante, tal como descritas no acórdão regional, 

são típicas de instituição de pagamento e/ou correspondente bancário, não se 

admitindo o enquadramento como instituição financeira. Recurso de Revista 

conhecido e provido" (RRAg-0100753-34.2020.5.01.0026, 4ª Turma, Relatora 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 16/02/2024). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...) PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE 

TRASNCENDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. 
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ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DOS BANCÁRIOS OU 

FINANCIÁRIOS. ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. Esclarecimento quanto ao fato 

de que, ainda que considerados atendidos os requisitos do art. 896, §1º-A, da 

CLT, incidiria o óbice da Súmula 126 do TST. A moldura fática fixada pelo 

TRT, insuscetível de revisão em sede extraordinária, noticia que a 

reclamante não pode ser enquadrada na categoria dos financiários ou 

dos bancários, pois, após detida e minuciosa análise dos elementos 

probatórios dos autos, notadamente a prova oral, ficou demonstrado 

que a obreira se limitava a realizar serviços de captação de clientes, 

envio e recebimento de propostas, preparação de documentos e 

execução de cobranças, serviços relativos à atividade de correspondente 

bancário, bem como que quem concedia e aprovava o crédito era o 

Banco PAN (tomador dos serviços). Ileso, portanto, o art. 17 da Lei 

4.595/1964. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão monocrática que 

negou provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido, sem 

incidência de multa, ante os esclarecimentos prestados" 

(Ag-AIRR-345-05.2017.5.08.0007, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar 

Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022). 

 

"AGRAVO DO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELAS 

RECLAMADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ENQUADRAMENTO. 

FINANCIÁRIO. Consoante o delineamento fático estabelecido no acórdão 

recorrido, extrai-se que as atividades realizadas pelo reclamante se 

referem à realização de serviços de captação de clientes, envio e 

recebimento de propostas e preparação de documentos , relacionadas ao 

correspondente bancário, não merecendo reparos, pois, a decisão agravada 

de não enquadramento do empregado como financiário. Agravo conhecido e 

não provido" (Ag-RR-21887-27.2016.5.04.0007, 8ª Turma, Relatora Ministra 

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 21/08/2023). 

 

Constatada a transcendência política da matéria, afasta-se o 

óbice da Súmula 126/TST que motivou a negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento para dar provimento ao agravo. 

 

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ADMISSIBILIDADE 

Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de 

admissibilidade, conheço do agravo de instrumento. 

 

MÉRITO 
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OPERADORA DE CARTÃO. INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL COMO. FINANCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE 

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo, dou 

provimento ao agravo de instrumento, por potencial ofensa ao art. 17 da Lei nº 

4.595/64, para determinar o processamento do recurso de revista. 

 

III - RECURSO DE REVISTA 

Tempestivo o apelo, regular a representação e satisfeito o 

preparo, estão presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo. 

 

1 - OPERADORA DE CARTÃO. INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO. 

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE  

1.1 - CONHECIMENTO 

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo de 

instrumento, constatada a transcendência política da matéria, conheço do recurso de 

revista, por violação do art. 17 da Lei nº 4.595/6. 

 

1.2 - MÉRITO 

Constatada afronta ao art. 17 da Lei nº 4.595/6, dou provimento 

ao recurso de revista, para afastar o enquadramento do reclamante como financiário 

e Excluir da condenação as diferenças salariais daí decorrentes. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para afastar o óbice da ausência da Súmula 126 do TST indicado na 

decisão monocrática e remeter ao Colegiado a apreciação do agravo de instrumento da 

parte; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar o processamento do recurso de revista; e c) conhecer do recurso de 

revista, por violação do art. 17 da Lei nº 4.595/6, e, no mérito, dar-lhe provimento, 

para afastar o enquadramento do reclamante como financiário e excluir da condenação 

as diferenças salariais daí decorrentes. Custas inalteradas.  
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Brasília, 4 de setembro de 2024. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MORGANA DE ALMEIDA RICHA 
Ministra Relatora 
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